
 

Barra do Garças/MT, 22 de maio de 2026 

 

Ofício Circular nº 423/2026/GAB/SADM/BG 

Aos Dirigentes de Órgãos/Entidades conveniadas 

 

Prezado(a),  

 

A Secretaria Municipal de Administração, ao cumprimentá-lo(a), vem, por 

meio deste expediente, solicitar o encaminhamento de informações e documentos 

relativos aos servidores públicos municipais que se encontram, atualmente, ou 

que estiveram cedidos a esse órgão/entidade durante o período compreendido 

entre 1º de janeiro de 2021, até a presente data. 

Tal solicitação decorre da necessidade de atualização, conferência e 

consolidação dos registros funcionais mantidos por esta Administração Municipal, 

no que se refere à gestão de pessoas, sendo imprescindível o acompanhamento 

de cessões, controle de frequência funcional e a regularidade dos atos 

relacionados à concessão de férias e demais direitos dos servidores públicos. 

Assim, solicita-se que sejam encaminhadas, relativamente a cada servidor 

municipal cedido a esse órgão/entidade, no período supramencionado, as 

seguintes informações e documentos: 

 

1. Relação nominal completa dos servidores cedidos, contendo, sempre 

que possível, matrícula funcional, cargo efetivo e lotação de origem; 

 

2. Período de cessão de cada servidor, com indicação das datas de início 

e término, bem como eventuais prorrogações, renovações ou 

alterações ocorridas durante a vigência da cessão; 

 

3. Relação dos períodos de férias usufruídos por cada servidor, 

discriminando os respectivos períodos aquisitivos e datas de gozo; 

 

4. Cópias de holerites, comprovantes de pagamento ou documentos 

equivalentes, referentes às férias concedidas, abrangendo todo o 

período compreendido entre janeiro de 2021 e a presente data. 



 

 

Destarte, solicita-se que tais documentações/informações ora requisitadas 

sejam encaminhadas a esta Pasta no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento deste expediente, preferencialmente em formato digital, 

através do endereço eletrônico secadm@barradogarcas.mt.gov.br . 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

pelos meios de contato dispostos no rodapé. Certos de vossa colaboração, 

renovam-se os votos de elevada estima.  

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Luan Alisson Gonçalves de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 21.817, de 01/01/2025 
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